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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE DOURADINA
15.469.193/0001.00

(000)0000-0000

CNPJ:

AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 982 - 0000000 - CENTRO

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:191/2022 Ordinário 30/11/2022 191
28 02.008.08.244.0013.2035-339032000000
32
00

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

Histórico: DESPESAS COM AQUISICAO DE DIVERSOS TIPOS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA FORMACAO DE
CESTAS BASICA PARA DISTRIBUICAO A FAMILIAS CARENTES- CONFORME NAD 1123/2022 - OBJETO DO
PREGAO 24/2022 - ATA 15/2022

15Credor: I.A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA - EPP

HistóricoData Valor
30/11/2022 Empenho 4.080,00

4.080,00 4.080,00

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,004.080,00
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

4.080,00 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

4.080,00

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 07/12/2022 11:28:04 Página 1

Homologado
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Prefeitura Municipal de Douradina/MS -

 

Rua Domingos da Silva, n.º 1250, centro, (67) 3412-1182

  

e-mail: prefeitura@douradina.ms.gov.br

 

565

 

DE 07

 

DE DEZEMBRO

 

DE 2022.

 
 

“ Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar com encargos, 
terrenos urbanos de destinação mista, de propriedade do 

habitacional e de programa de desenvolvimento econômico 
como incentivo para implantação e/ou ampliação de empresas, 
e dá outras disposições”.

  
 

O Prefeito Municipal de Douradina –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo 
Senhor Jean Sérgio Clavisso Fogaça, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal Aprovou e ele Sanciona

 

a seguinte Lei:

 
                                                 

 

CAPÍTULO I

 
 

 

Art. 1º.

 

A área urbana de 24.710,40m², constituída pelo imóvel objeto da matrícula 
número 3.349, onde será implantado o Loteamento Urbano JOSÉ FÉLIX DE SOUZA, fica destinada 
a programa habitacional de interesse social e ao programa de desenvolvimento econômico, como 
incentivo para implantação ou ampliação de empresas.

 
 

Parágrafo único.

 

O Loteamento Urbano JOSÉ FÉLIX DE SOUZA, terá destinação 
mista, cabendo ao Poder Executivo, por Decreto, definir as quadras e lotes com destinação 
habitacional e comercial.

 
 

Art. 2º.

 

Fica o Poder Executivo autorizado a doar com encargos aos beneficiários de 
programas Habitacionais e de Desenvolvimento Econômico do Município de Douradina, os imóveis 
identificados abaixo e nos memoriais anexos, todos localizados na área urbana mencionada no artigo 
primeiro desta lei, a ser desmembrada em:

 
 

I-

 

Quadra01: lotes de 01 a 07;

 

II-

 

Quadra 02: 01 a 08;

 

III-

 

Quadra 03: 01 a 10;

 

IV-

 

Quadra 04: 01 a 10;

 

V-

 

Quadra 05: 01 a 10;

 

VI-

 

Quadra 06: 01 a 10

 

VII-

 

Quadra 07: 01 a 10;

 

VIII-

 

Quadra 08: 01 a 10;

 

IX-

 

Quadra 09: 01 a 05.

 

Parágrafo único.

 

Na aprovação e implantação do loteamento, o Poder Executivo, 
sendo necessário para melhor atender o interesse social e público, poderá alterar a divisão e disposição 

 
 

Art. 3º. Na realização das doações das áreas descritas nesta lei será observada a 
capacidade financeira do beneficiário na execução da construção do imóvel residencial ou comercial.
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SEÇÃO I

 

DOS IMóVEIS DESTINADOS À HABITAÇÃO

 
 

Art. 4º.

 

Em se tratando de doação de imóveis localizados no loteamento descrito 
nesta lei, para fins de construção de unidades habitacionais residenciais, o programa habitacional 
observará, dentre outros, os seguintes requisitos e critérios de prioridade:

 

I -

 

residir no Município de Douradina há pelo menos 02 (dois) anos

 

ou ter vínculo 
familiar comprovado com morador de Douradina;

 

II -

 

ter domicílio eleitoral no Município de Douradina;

 

III -

 

comprovação de que o interessado ou membro do grupo familiar não é 
proprietário de qualquer outro imóvel urbano ou rural e que integra família com renda mensal entre

 

02 (dois) e 05 (cinco) salários mínimos;

 

IV -

 

comprovação de que o interessado ou membro do grupo familiar não foi 
beneficiado em outro programa habitacional ou recebeu imóvel doado, seja do governo estadual, 
municipal ou federal;

 

V -

 

ter núcleo familiar constituído por no mínimo 02 (dois) integrantes;

 

VI -

 

comprovação de que possui capacidade econômica de cumprir os encargos de 
construção;

 

§1º Os critérios de prioridade poderão ser estabelecidos em regulamento como 
como percentual destinado prioritariamente a tais famílias.

 

§ 3º Além dos já estabelecidos neste artigo, o Município poderá fixar outros 
requisitos e critérios de seleção e classificação de beneficiários do Programa Habitacional, em 
conformidade com as políticas habitacionais estabelecidas pelo Poder Executivo Municipal e, ainda, 
Estadual ou Federal, em caso de implantação de programa através de convênios com referidos órgãos.

 
 

Art. 5º.

 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com o

 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul e o Governo Federal para fins de implantação de programa 
habitacional.

 
 

Art. 6º.

 

A cada núcleo familiar será outorgado um único lote residencial.

 
 

Art. 7º.

 

Será expedido termo de doação em favor dos donatários, a quem caberá 
providenciar, no prazo máximo de seis meses a lavratura, sob pena de caducidade deste, podendo o 
prazo ser prorrogado por motivo de relevante interesse público.

 

§1º No termo de doação mencionado no caput, devidamente assinado pelo donatário 
e por duas testemunhas, constarão os encargos assumidos pelo donatário e servirá como título hábil 
para a lavratura da escritura de doação para efetivo registro da doação junto ao Registro Geral de 
Imóveis da Comarca.

 

§2º O registro da escritura de doação deste deverá ser efetivada pelo donatário 
beneficiário no prazo máximo de 01 (um) ano, contados da data de expedição do termo de doação

 

§3º A expedição do termo de doação de que trata o caput deste artigo, fica 
condicionada a apresentação de Relatório circunstanciado elaborado pela Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do LOTEAMENTO URBANO JOSÉ FÉLIX DE SOUZA, 
instituída pelo Poder Executivo, com a aferição dos requisitos e critérios estabelecidos na presente lei 
e respectivo regulamento.
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Art. 8º. Os donatários deverão construir um imóvel residencial com, no mínimo, 

42m² (quarenta e dois metros quadrados), em alvenaria, cobertura com telha cerâmica ou 
fibrocimento, desde que essa última seja telhado embutido ficando escondida pela platibanda, com 
calcada em concreto de no mínimo 0,80cm (oitenta centímetros) de largura em torno de toda a 
construção, respeitando o recuo mínimo de 1,5 m (um metro e meio) da divisa do terreno para 
colocação de esquadrias (janelas e portas).

 
 
 

SEÇÃO II

 

DOS IMóVEIS DE DESTINAÇÃO COMERCIAL

 
 

Art. 9º. Em se tratando de doação de imóveis localizados no loteamento descrito 
nesta lei, para fins de construção de unidades comerciais e mistas, destinar -se-á ao funcionamento 
das empresas beneficiárias e entidades em suas respectivas atividades, para implantaçã o de novas 
empresas ou ampliação de empresas já existentes, visando o desenvolvimento econômico e social do 
município através de geração de renda e acesso a bens e serviços pela população do Município de 
Douradina.

 
 

Art. 10.

 

Para Incentivo à instalação de novas unidades industriais, comerciais e de 
serviços e também a ampliação das já instaladas no Município de Douradina fica o Poder Executivo 
autorizado a doar com encargos, parte dos imóveis urbanos localizados no Loteamento Urbano JOSÉ 
FELIX DE SOUZA, observados os critérios fixados em lei específica, que institua o programa de 
desenvolvimento econômico e social do Município de Douradina e regulamentos.

 
  
 

CAPÍTULO II

 
 

PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DO LOTEAMENTO JOSÉ FELIX DE SOUZA

 
 

Art. 11.

 

A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Loteamento Urbano 
JOSÉ FÉLIX DE SOUZA será constituída da seguinte forma:

 

I-

 

Um represente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

 

II-

 

Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

 

III-

 

Um representante da Secretaria Municipal de Habitação;

 

IV-

 

Um representante da Procuradoria Jurídica;

 

V-

 

Um representante do Poder Legislativo Municipal.

 

§1º-

 

Os membros representantes do Poder Executivo serão indicados e nomeados 
pelo Prefeito Municipal.

 

§2º-

 

O membro representante do Poder Legislativo será indicado pelo Presidente 
deste Poder e nomeado pelo Prefeito Municipal.

 
 

Art. 12. A Comissão Permanente de Acompanhamento do Loteamento Urbano JOSÉ 
FÉLIX DE SOUZA é órgão consultivo e deliberativo.

 

A presidência da Comissão será exercida pelo representante da Secretaria Municipal 
de Habitação, responsável pelo encaminhamento dos trabalhos.
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CAPÍTULO III

 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS

 
 

Art. 13.

 

São partes integrantes desta Lei:

 

I-

  

ANEXO I-

 

cópia da matrícula do lote;

 

II-

 

ANEXO II-

 

projeto do loteamento com memoriais de quadras e lotes.

 
 

Parágrafo Único. Os lotes de que trata a presente lei, poderão ser desmembrados ou 
remembrados pelo poder público, em atendimento ao porte do empreendimento, quando se tratar de 
destinação comercial.

 
 

Art. 14.

 

Será concedida isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano –

 

IPTU, 
incidente sobre os imóveis doados, pelo prazo de dois anos, observadas as condições por ventura 
estabelecidas no regulamento.

 
 

Art. 15. Os imóveis doados para fins residenciais ficarão isentos da taxa de alvará de 
construção.

 
 

Art. 16.

 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Douradina/MS, 07

 

de dezembro

 

de 2022.

 
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Jean Sérgio Clavisso Fogaça

 

Prefeito Municipal
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 CONJUNTO HABITACIONAL JOSÉ FÉLIX  DE 
SOUZA”  MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 

 MEMORIAL DE LOTES
 

 Memorial de divisas e confrontações do Loteamento Urbano “JOSÉ FÉLIX

 
DE SOUZA”, Zona 

Urbana de Douradina -

 

MS, dentro dos seguintes limites e confrontações como segue:

  

 

 
Proprietário:

 

Município de Douradina –

 

MS.

 

 

 

 

LOTE 01:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros

 

e cinquenta e 

cinco decímetros quadrados).

 

  

Limites e Confrontações:

 

Norte:

 

22,50 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o

 

Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 22,50

 

metros com o Lote 02;

 

Leste: 9,98

 

metros com o Lote 05;

  

Oeste: 9,98 metros com a Rua 7 de Setembro.

 

 

LOTE 02:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros  e cinquenta 

e cinco decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50 metros

 

com o Lote 01;

 

Sul: 22,50 metros

 

com o Lote 03;

 

Leste: 9,98

 

metros com o Lote 06;

  

Oeste: 9,98

 

metros com a Rua 7 de Setembro.

 

 

LOTE 03:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros  e cinquenta 

e cinco decímetros quadrados).

  

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50

 

metros com

 

o Lote 02;

 

Sul: 22,50 metros com parte do Lote 04, da Quadra 01;

 

Leste: 9,98 metros com o Lote 07;

 

Oeste: 9,98 metros com a Rua 7 de Setembro.

 

 

LOTE 04:

 

Formato regular e área de 1.602,40

 

m²

 

(Mil seiscentos e dois

 

metros

 

quadrados e 

quarenta

 

decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 80,20 metros:

 

sendo

 

22,50 metros com o Lote 03 da Quadra 01,

 

22,50 metros

 

com o

 

Lote 07da Quadra 01, 12,70

 

metros com a Rua Laurentina M. Batista

 

e 22,50 metros com o Lote 

03 da Quadra 02;

 

Sul: 80,20 metros com

 

Parte do Lote 07

 

da Quadra 45;

 

Leste: 19,98

 

metros

 

sendo:

 

9,99

 

metros

 

com o Lote 07 da Quadra 02

 

e 9,99

 

metros com o Lote 

08

 

da Quadra 02;

  

Oeste: 19,98 metros com a Rua 7 de Setembro.
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 CONJUNTO HABITACIONAL JOSÉ FÉLIX  DE 
SOUZA”  MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 

 
LOTE 05:  Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros  e cinquenta 

e cinco decímetros quadrados).  

 
Limites e Confrontações:

 
Norte: 22,50

 
metros com o Lote 07;

 
Sul: 22,50

 
metros com o

 
Lote

 
06;

 Leste: 9,98
 
metros a Rua Laurentina M. Batista;

  Oeste: 9,98
 
metros com o Lote 01.

 

 LOTE 06:
 
Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros  e cinquenta 

e cinco decímetros quadrados).

 

 Limites e Confrontações:

 Norte: 22,50

 

metros com o Lote 05;

 Sul: 22,50

 

metros com o Lote 07;

 Leste: 9,98

 

metros com a Rua Laurentina M. Batista;

  Oeste: 9,98

 

metros com o Lote 02.

 

 
LOTE

 

07:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros  e cinquenta 

e cinco decímetros quadrados).

 

 
Limites e Confrontações:

 
Norte: 22,50 metros com o Lote

 

6;

 
Sul: 22,50

 

com parte do Lote 04 da Quadra 01;

 
Leste: 9,98

 

metros com a Rua Laurentina M. Batista;

  
Oeste: 9,98

 

metros o Lote 03.

 

 

 

 

Douradina -

 

MS, 18

 

de NOVEMBRO

 

de 2022.

 

 

 

 

____________________________       

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO

 

 

 

 

 

 

_______________________________________

 

MUNICIPIO DE DOURADINA

 

CNPJ: 15.479.751/0001-00

 

Proprietário:
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 MEMORIAL DE LOTES
 

 Memorial de divisas e confrontações do Loteamento Urbano “JOSÉ FÉLIX

 
DE SOUZA”, Zona 

Urbana de Douradina -

 

MS, dentro dos seguintes limites e confrontações como segue:

  

 

 
Proprietário:

 

Município de Douradina –

 

MS.

 

 

 

 

LOTE 01:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros e cinquenta e 

cinco decímetros  quadrados).

 

  

Limites e Confrontações:

 

Norte:

 

22,50 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 22,50

 

metros com o Lote 02;

 

Leste: 9,98

 

metros com o Lote 04;

  

Oeste: 9,98 metros com a Rua Laurentina M. Batista.

 

 

LOTE 02:

 

Formato regular e área de 224,55

 

m²

 

(Duzentos e vinte e quatro metros

 

quadrados e 

cinquenta e cinco decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50 metros

 

com o Lote 01;

 

Sul: 22,50 metros

 

com o Lote 03;

 

Leste: 9,98

 

metros com o Lote 05;

  

Oeste: 9,98 metros com a Rua Laurentina M. Batista.

 

  

LOTE 03:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros e cinquenta e 

cinco decímetros  quadrados).

  

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50

 

metros com

 

o Lote 02;

 

Sul: 22,50 metros com parte do Lote 04, da Quadra 01;

 

Leste: 9,98 metros com o Lote 06;

  

Oeste: 9,98 metros com a Rua Laurentina M. Batista.

 

 

LOTE 04:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros e cinquenta e 

cinco decímetros  quadrados).

  

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50 metros com

 

parte do Lote 07 da Quadra 45;

 

Sul: 22,50 metros o Lote 05;

 

Leste: 9,99

 

metros com a Rua João S. Gonçalves;

  

Oeste: 9,99

 

metros com o Lote 01.

 

 

LOTE 05:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros e cinquenta e 

cinco decímetros  quadrados).

  

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50 metros o Lote 04;
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 
Sul: 22,50 metros o Lote 06;

 
Leste: 9,99

 
metros com a Rua João S. Gonçalves;

  Oeste: 9,99
 

metros com o Lote 02.
 

 LOTE 06:

 
Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros e cinquenta e 

cinco decímetros  quadrados).

 

 Limites e Confrontações:

 
Norte: 22,50

 

metros com o Lote 05;

 
Sul: 22,50

 

metros com o Lote 07;

 
Leste: 9,98 metros com a Rua João S. Gonçalves;

 
Oeste: 9,98

 

metros com o Lote 03.

 

 

LOTE

 

07:

 

Formato regular e área de 224,77 m² (Duzentos e vinte e quatro metros e setenta e 

sete decímetros  quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50

 

metros com o Lote 06;

 

Sul: 22,50

 

metros com o Lote 08;

 

Leste: 9,99

 

metros com a Rua João S. Gonçalves;

 

Oeste: 9,99

 

metros parte do

 

Lote 04 da Quadra 01.

 

 

LOTE 08:

 

Formato regular e área de 224,77 m² (Duzentos e vinte e quatro metros e setenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50 metros com o

 

Lote 07;

 

Sul: 22,50

 

metros com parte

 

Lote 07

 

da Quadra 45;

 

Leste: 9,99

 

metros com a Rua João S. Gonçalves;

 

Oeste: 9,99

 

metros parte do Lote 04 da Quadra 01.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Douradina -

 

MS, 18 de NOVEMBRO

 

de 2022.
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 
____________________________       

 
RESPONSÁVEL TÉCNICO

 

 

 

 

 

 _______________________________________

 MUNICIPIO

 

DE DOURADINA

 CNPJ: 15.479.751/0001-00

 
Proprietário:
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 MEMORIAL DE LOTES
 

 Memorial de divisas e confrontações do Loteamento “JOSÉ FÉLIX

 

DE SOUZA”, Zona Urbana 

de Douradina -

 

MS, dentro dos seguintes limites e confrontações como segue:

  

 

 
Proprietário:

 

Município de Douradina –

 

MS.

 

 

 

 

LOTE 01:

 

Formato regular e área de 244,51 m² (Duzentos e quarenta e quatro metros

 

e 

cinquenta e um decímetros quadrados).

 

  

Limites e Confrontações:

 

Norte:

 

24,50 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 24,50

 

metros com o

 

Lote 02;

 

Leste: 9,98

 

metros com o Lote 06;

  

Oeste: 9,98 metros com a Rua João S. Gonçalves.

 

 

LOTE 02:

 

Formato regular e área de 244,51 m² (Duzentos e quarenta e quatro metros  e 

cinquenta e um decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 24,50 metros

 

com o Lote 01;

 

Sul: 24,50 metros

 

com o Lote 03;

 

Leste: 9,98

 

metros com o Lote 06;

 

Oeste: 9,98 metros com a Rua João S. Gonçalves.

 

  

LOTE 03:

 

Formato regular e área de 244,51 m² (Duzentos e quarenta e quatro metros e 

cinquenta e um decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 24,50 metros com o Lote 02;

 

Sul: 24,50 metros o

 

Lote 04;

 

Leste: 9,98 metros com o Lote 08;

 

Oeste: 9,98 metros com a Rua João S. Gonçalves.

 

 

LOTE 04:

 

Formato regular e área de 244,76

 

m² (Duzentos e quarenta e quatro metros setenta e 

seis

 

decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 24,50 metros com o Lote 03;

 

Sul: 24,50 metros o Lote 05;

 

Leste: 9,99 metros com o Lote 09;

 

Oeste: 9,99

 

metros com a Rua João S. Gonçalves.

 

 

LOTE 05:

 

Formato regular e área de 244,76

 

m² (Duzentos e quarenta e quatro metros setenta e 

seis

 

decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 24,50

 

metros com o Lote 04;
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 
Sul: 24,50

 
metros com parte do

 
Lote

 
07

 
da Quadra 03;

 
Leste: 9,99 metros com o Lote 10;

  Oeste: 9,99
 

metros com a Rua
 

João S. Gonçalves.
 

 LOTE 06:

 
Formato regular e área de 244,51 m² (Duzentos e quarenta e quatro metros e 

cinquenta e um decímetros quadrados).

 

 Limites e Confrontações:

 
Norte: 24,50 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 
Sul: 24,50

 

metros com o Lote 07;

 
Leste: 9,98 metros com a Rua Roque Beretta;

  
Oeste: 9,98

 

metros com o Lote 01.

 

 

LOTE

 

07:

 

Formato regular e área de 244,51 m² (Duzentos e quarenta e quatro metros e 

cinquenta e um decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 24,50 metros com o Lote 06;

 

Sul: 24,50

 

metros com o Lote 08;

 

Leste: 9,98

 

metros com a Rua Roque Beretta;

  

Oeste: 9,98

 

metros o Lote 02.

 

 

LOTE 08:

 

Formato regular e área de 244,51 m² (Duzentos e quarenta e quatro metros

 

e 

cinquenta e um decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 24,50 metros com o Lote 07;

 

Sul: 24,50

 

metros com o Lote 09;

 

Leste: 9,98

 

metros com a Rua Roque Beretta;

  

Oeste: 9,98

 

metros o Lote 03.

 

 

LOTE 09:

 

Formato regular e área de 244,76

 

m² (Duzentos e

 

quarenta e quatro metros setenta e 

seis

 

decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 24,50 metros com o Lote 08;

 

Sul: 24,50

 

metros com o Lote 10;

 

Leste: 9,99

 

metros com a Rua Roque Beretta;

  

Oeste: 9,99

 

metros o Lote 04.

 

 

LOTE

 

10:

 

Formato regular e área de 244,76

 

m² (Duzentos e quarenta e quatro metros setenta e 

seis

 

decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 24,50 metros com o Lote 09;

 

Sul: 24,50

 

metros com parte do Lote 07 da Quadra 45;

 

Leste: 9,99

 

metros com a Rua Roque Beretta;

  

Oeste: 9,99

 

metros o Lote 05.
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 
 

 

 Douradina -

 

MS, 18

 

de NOVEMBRO

 

de 2022.

 

 

 

 
____________________________       

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO

 

 

 

 

 

 

_______________________________________

 

MUNICIPIO DE DOURADINA

 

CNPJ: 15.479.751/0001-00

 

Proprietário:
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 MEMORIAL DE LOTES
 

 Memorial de divisas e confrontações do Loteamento Urbano “JOSÉ FÉLIX

 

DE SOUZA”, Zona 

Urbana de Douradina -

 

MS, dentro dos seguintes limites e confrontações como segue:

  

 

 
Proprietário:

 

Município de Douradina –

 

MS.

 

 

 

 

LOTE 01:

 

Formato regular e área de 244,51

 

m²

 

(Duzentos e quarenta e quatro metros e 

cinquenta e um decímetros

 

quadrados).

 

  

Limites e Confrontações:

 

Norte:

 

24,50 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 24,50

 

metros com o Lote 02;

 

Leste: 9,98

 

metros com o Lote 06;

 

Oeste: 9,98 metros com a Rua Roque Beretta.

 

 

LOTE 02:

 

Formato regular e área de 244,51

 

m²

 

(Duzentos e quarenta e quatro metros e 

cinquenta e um decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 24,50

 

metros

 

com o Lote 01;

 

Sul: 24,50 metros

 

com o Lote 03;

 

Leste: 9,98

 

metros com o Lote 07;

  

Oeste: 9,98 metros com a Rua Roque Beretta.

 

  

LOTE 03:

 

Formato regular e área de 244,51

 

m²

 

(Duzentos e quarenta e quatro metros e 

cinquenta e um decímetros

 

quadrados).

  

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 24,50

 

metros com

 

o Lote 02;

 

Sul: 24,50 metros com o

 

Lote 04, 

 

Leste: 9,98 metros com o Lote 08;

 

Oeste: 9,98 metros com a Rua Roque Beretta.

 

 

LOTE 04:

 

Formato regular e área de 244,76

 

m²

 

(Duzentos e quarenta e quatro metros e

 

setenta 

e seis

 

decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 24,50 metros com o Lote

 

03;

 

Sul: 24,50

 

metros com

 

o Lote 05;

 

Leste: 9,99

 

metros com o Lote 09;

 

Oeste: 9,99

 

metros com a Rua Roque Beretta.

 

 

LOTE 05:

 

Formato regular e área de 244,76

 

m²

 

(Duzentos e quarenta e quatro metros setenta  e 

seis

 

decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 24,50

 

metros com o Lote 04;
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 
Sul: 24,50

 
metros com Parte do Lote 07 da Quadra 45;

 
Leste: 9,99

 
metros com o Lote 10;

 Oeste: 9,99
 

metros com a Rua Roque Beretta.
 

 LOTE 06:

 
Formato regular e área de 244,51

 
m²

 
(Duzentos e quarenta e quatro metros 

quadrados e cinquenta e um decímetros

 

quadrados).

 

 Limites e Confrontações:

 
Norte: 24,50 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 
Sul: 24,50

 

metros com o Lote 07;

 
Leste: 9,98 metros com a Rua 13 de Maio;

 
Oeste: 9,98

 

metros com o Lote 01.

 

 

LOTE

 

07:

 

Formato regular e área de 244,51

 

m²

 

(Duzentos e quarenta e quatro metros 

quadrados e cinquenta e um decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 24,50

 

metros com o Lote 06;

 

Sul: 24,50

 

metros com o Lote 08;

 

Leste: 9,98

 

metros com a Rua 13 de Maio;

 

Oeste: 9,98

 

metros o Lote 02.

 

 

LOTE 08:

 

Formato regular e área de 244,51

 

m²

 

(Duzentos e quarenta e quatro metros 

quadrados e cinquenta e um decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 24,50 metros com o Lote 07;

 

Sul: 24,50

 

metros com o Lote 09;

 

Leste: 9,98

 

metros com a Rua 13 de Maio;

 

Oeste: 9,98

 

metros o Lote 03.

 

 

LOTE 09:

 

Formato regular e área de 244,76

 

m²

 

(Duzentos e quarenta e quatro metros e setenta 

e seis decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 24,50 metros com o Lote 08;

 

Sul: 24,50

 

metros com

 

o Lote 10;

 

Leste: 9,99

 

metros com a Rua 13 de Maio;

 

Oeste: 9,99

 

metros o Lote 04.

 

 

LOTE 10:

 

Formato regular e área de 244,76

 

m²

 

(Duzentos e quarenta e quatro metros setenta  e 

seis decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 24,50

 

metros com o Lote 09;

 

Sul: 24,50

 

metros com Parte do Lote 07 da Quadra 45;

 

Leste: 9,99

 

metros com a Rua 13 de Maio;

 

Oeste: 9,99

 

metros o Lote 05.
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 
 

 

 

 

 

 Douradina -

 

MS, 18

 

de NOVEMBRO

 

de 2022.

 

 

 

 
____________________________       

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO

 

 

 

 

 

 

_______________________________________

 

MUNICIPIO

 

DE DOURADINA

 

CNPJ: 15.479.751/0001-00

 

Proprietário:
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 MEMORIAL DE LOTES
 

 Memorial de divisas e confrontações do Loteamento Urbano “JOSÉ FÉLIX

 

DE SOUZA”, Zona 

Urbana de Douradina -

 

MS, dentro dos seguintes limites e confrontações como segue:

  

 

 
Proprietário:

 

Município de Douradina –

 

MS.

 

 

 

 

LOTE 01:

 

Formato regular e área de 234,53 m² (Duzentos e trinta e quatro metros  e cinquenta 

e três decímetros quadrados).

 

  

Limites e Confrontações:

 

Norte:

 

23,50 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 23,50

 

metros com o Lote 02;

 

Leste: 9,98

 

metros com o Lote 06;

  

Oeste: 9,98 metros com a Rua 13 de Maio.

 

 

LOTE 02:

 

Formato regular e área de 234,53 m² (Duzentos e trinta e quatro metros  e cinquenta 

e três decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 23,50

 

metros

 

com o Lote 01;

 

Sul: 23,50 metros

 

com o Lote 03;

 

Leste: 9,98

 

metros com o Lote 07;

 

Oeste: 9,98 metros com a Rua 13 de Maio.

 

  

LOTE 03:

 

Formato regular e área de 234,53 m² (Duzentos e trinta e quatro metros  e cinquenta 

e três decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 23,50 metros com

 

o Lote 02;

 

Sul: 23,50 metros com o

 

Lote 04;

 

Leste: 9,98 metros com o Lote 08;

  

Oeste: 9,98 metros com a Rua 13 de Maio.

 

 

LOTE 04:

 

Formato regular e área de 234,77 m² (Duzentos e trinta e quatro metros e setenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 23,50 metros com o Lote

 

03;

 

Sul: 23,50

 

metros com

 

o Lote 05;

 

Leste: 9,99

 

metros com o Lote 09;

  

Oeste: 9,99

 

metros com a Rua 13 de Maio.

 

 

LOTE 05:

 

Formato regular e área de 234,77 m² (Duzentos e trinta e quatro metros e setenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 23,50

 

metros com o Lote 04;
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 Sul: 23,50
 

metros com parte o
 

Lote
 

07
 

da Quadra 45;
 Leste: 9,99

 
metros com o Lote 10;

  Oeste: 9,99

 
metros com a Rua 13 de Maio.

 

 LOTE 06:

 

Formato regular e área de 234,53 m² (Duzentos e trinta e quatro metros  e cinquenta 

e três decímetros quadrados).

 

 
Limites e Confrontações:

 
Norte: 23,50 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 23,50

 

metros com o Lote 07;

 

Leste: 9,98 metros com a Rua Projetada 05;

  

Oeste: 9,98

 

metros com o Lote 01.

 

 

LOTE

 

07:

 

Formato regular e área de 234,53 m² (Duzentos e trinta e quatro metros  e cinquenta 

e três decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 23,50

 

metros com o Lote 06;

 

Sul: 23,50

 

metros com o Lote 08;

 

Leste: 9,98 metros com a Rua Projetada 05;

  

Oeste: 9,98

 

metros com o Lote 02.

 

 

LOTE 08:

 

Formato regular e área de 234,53 m² (Duzentos e trinta e quatro metros  e cinquenta 

e três decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 23,50

 

metros com o Lote 07;

 

Sul: 23,50

 

metros com o Lote 09;

 

Leste: 9,98 metros com a Rua Projetada 05;

 

Oeste: 9,98

 

metros com o Lote 03.

 

 

LOTE 09:

 

Formato regular e área de 234,77 m² (Duzentos e trinta e quatro metros e setenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 23,50

 

metros com o Lote 08;

 

Sul: 23,50

 

metros com o Lote 10;

 

Leste: 9,99

 

metros com a Rua Projetada 05;

  

Oeste: 9,99

 

metros com o Lote 04.

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 10:

 

Formato regular

 

e área de 234,77 m² (Duzentos e trinta e quatro metros e setenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 23,50

 

metros com o Lote 09;

 

Sul: 23,50

 

metros com parte do Lote 07

 

da Quadra 45;
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 
Leste: 9,99

 
metros com a Rua Projetada 05;

  
Oeste: 9,99

 
metros com o Lote 05.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Douradina -

 

MS, 18

 

de NOVEMBRO

 

de 2022.

 

 

 

 

____________________________       

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO

 

 

 

 

 

 

_______________________________________

 

MUNICIPIO DE DOURADINA

 

CNPJ: 15.479.751/0001-00

 

Proprietário:
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

MEMORIAL DE LOTES
 

 Memorial de divisas e confrontações do Loteamento Urbano “JOSÉ FÉLIX

 
DE SOUZA”, Zona 

Urbana de Douradina -

 

MS, dentro dos seguintes limites e confrontações como segue:

  

 

 
Proprietário:

 

Município de Douradina –

 

MS.

 

 
6

 

 

LOTE 01:

 

Formato regular e área de 234,53 m² (Duzentos e trinta e quatro metros e cinquenta e 

três decímetros quadrados).

 

  

Limites e Confrontações:

 

Norte:

 

23,50 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 23,50

 

metros com o Lote 02;

 

Leste: 9,98

 

metros com o Lote 06;

 

Oeste: 9,98 metros com a Rua Projetada 05.

 

 

LOTE 02:

 

Formato regular e área de 234,53 m² (Duzentos e trinta e quatro metros e cinquenta e 

três decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 23,50 metros

 

com o Lote 01;

 

Sul: 23,50 metros

 

com o Lote 03;

 

Leste: 9,98

 

metros com o Lote 07;

  

Oeste: 9,98 metros com a Rua Projetada 05.

 

  

LOTE 03:

 

Formato regular e área de 234,53 m² (Duzentos e trinta e quatro metros e cinquenta e 

três decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 23,50 metros com

 

o Lote 02;

 

Sul: 23,50 metros com o Lote

 

04;

 

Leste: 9,98 metros com o Lote 08;

  

Oeste: 9,98 metros com a Rua Projetada 05.

 

 

LOTE 04:

 

Formato regular e área de 234,77 m² (Duzentos e trinta e quatro metros e setenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 23,50 metros com o Lote

 

03;

 

Sul: 23,50

 

metros com

 

o Lote 05;

 

Leste: 9,99

 

metros com o Lote 09;

 

Oeste: 9,99

 

metros com a Rua Projetada 05.

 

 

LOTE 05:

 

Formato regular e área de 234,77 m² (Duzentos e trinta e quatro metros e setenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 23,50

 

metros com o Lote 04;
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

Sul: 23,50
 

metros com parte o
 

Lote
 

07
 

da Quadra 45;
 

Leste: 9,99
 

metros com o Lote 10;
  Oeste: 9,99

 
metros com a Rua Projetada 05.

 

 LOTE 06:

 

Formato regular e área de 234,53 m² (Duzentos e trinta e quatro metros e cinquenta e 

três decímetros quadrados).

 

 
Limites e Confrontações:

 
Norte: 23,50 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 23,50

 

metros com o Lote 07;

 

Leste: 9,98 metros com a Rua Élio Justilangoni;

  

Oeste: 9,98

 

metros com o Lote 01.

 

 

LOTE

 

07:

 

Formato regular e área de 234,53 m² (Duzentos e trinta e quatro metros e cinquenta e 

três decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 23,50

 

metros com o Lote 06;

 

Sul: 23,50

 

metros com o Lote 08;

 

Leste: 9,98 metros com a Rua Élio Justilangoni;

  

Oeste: 9,98

 

metros com o Lote 02.

 

 

LOTE 08:

 

Formato regular e área de 234,53 m² (Duzentos e trinta e quatro metros e cinquenta

 

e 

três decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 23,50

 

metros com o Lote 07;

 

Sul: 23,50

 

metros com o Lote 09;

 

Leste: 9,98 metros com a Rua Élio Justilangoni;

 

Oeste: 9,98

 

metros com o Lote 03.

 

 

LOTE 09:

 

Formato regular e área de 234,77 m² (Duzentos e trinta e quatro metros e setenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 23,50

 

metros com o Lote 08;

 

Sul: 23,50

 

metros com o Lote 10;

 

Leste: 9,99

 

metros com a Rua Élio Justilangoni;

  

Oeste: 9,99 metros com o Lote 04.

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 10:

 

Formato regular e área de 234,77 m² (Duzentos e trinta e quatro metros e setenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 23,50

 

metros com o Lote 09;

 

Sul: 23,50

 

metros com parte do Lote 07

 

da Quadra 45;
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

Leste: 9,99
 

metros com a Rua Élio Justilangoni;
  Oeste: 9,99

 
metros com o Lote 05.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Douradina -

 

MS, 18

 

de NOVEMBRO

 

de 2022.

 

 

 

 

____________________________       

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO

 

 

 

 

 

 

_______________________________________

 

MUNICIPIO DE DOURADINA

 

CNPJ: 15.479.751/0001-00

 

Proprietário:
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 MEMORIAL DE LOTES
 

 Memorial de divisas e confrontações do Loteamento Urbano “JOSÉ FÉLIX

 

DE SOUZA”, Zona 

Urbana de Douradina -

 

MS, dentro dos seguintes limites e confrontações como segue:

  

 

 
Proprietário:

 

Município de Douradina –

 

MS.

  

 

7

 

 

LOTE 01:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros

 

e cinquenta e 

cinco decímetros quadrados).

 

  

Limites e Confrontações:

 

Norte:

 

22,50 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 22,50

 

metros com o Lote 02;

 

Leste: 9,98

 

metros com o Lote 06;

 

Oeste: 9,98 metros com a Rua Élio Justilangoni.

 

 

LOTE 02:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros e cinquenta e 

cinco decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50 metros

 

com o Lote 01;

 

Sul: 22,50 metros

 

com o Lote 03;

 

Leste: 9,98

 

metros com o Lote 07;

  

Oeste: 9,98 metros com a Rua Élio Justilangoni.

 

  

LOTE 03:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros  e cinquenta 

e cinco decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50 metros com

 

o Lote 02;

 

Sul: 22,50 metros com o

 

Lote 04;

 

Leste: 9,98 metros com o Lote 08;

  

Oeste: 9,98 metros com a Rua Élio Justilangoni.

 

 

LOTE 04:

 

Formato regular e área de 224,77

 

m²

 

(Duzentos e vinte e quatro metros setenta e 

sete

 

decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50 metros com o Lote

 

03;

 

Sul: 22,50

 

metros com

 

o Lote 05;

 

Leste: 9,99

 

metros com o Lote 09;

  

Oeste: 9,99

 

metros com a Rua Élio Justilangoni.

 

 

LOTE 05:

 

Formato regular e

 

área de 224,77

 

m²

 

(Duzentos e vinte e quatro metros setenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50

 

metros com o Lote 04;
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 Sul: 22,50
 

metros com parte o
 

Lote
 

07
 

da Quadra 45;
 Leste: 9,99

 
metros com o Lote 10;

  Oeste: 9,99

 
metros com a Rua Élio Justilangoni.

 

 LOTE 06:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros  e cinquenta 

e cinco decímetros quadrados).

 

 
Limites e Confrontações:

 
Norte: 22,50 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteame

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 22,50

 

metros com o Lote 07;

 

Leste: 9,98 metros com a Rua Projetada 07;

 

Oeste: 9,98

 

metros com o Lote 01.

 

 

LOTE

 

07:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros  e cinquenta 

e cinco decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50

 

metros com o Lote 06;

 

Sul: 22,50

 

metros com o Lote 08;

 

Leste: 9,98 metros com a Rua Projetada 07;

  

Oeste: 9,98

 

metros com o Lote 02.

 

 

LOTE 08:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros

  

e cinquenta 

e cinco decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50

 

metros com o Lote 07;

 

Sul: 22,50

 

metros com o Lote 09;

 

Leste: 9,98 metros com a Rua Projetada 07;

  

Oeste: 9,98

 

metros com o Lote 03.

 

 

LOTE 09:

 

Formato regular e área de 224,77

 

m²

 

(Duzentos e vinte e quatro metros setenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50

 

metros com o Lote 08;

 

Sul: 22,50

 

metros com o Lote 10;

 

Leste: 9,99

 

metros com a Rua Projetada 07;

  

Oeste: 9,99

 

metros com o Lote 04.

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 10:

 

Formato regular e área de 224,77

 

m²

 

(Duzentos e vinte e quatro metros setenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50

 

metros com o Lote 09;

 

Sul: 22,50

 

metros com parte do Lote 07

 

da Quadra 45;
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 
Leste: 9,99

 
metros com a

 
Rua Projetada 07;

  
Oeste: 9,99

 
metros com o Lote 05.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Douradina -

 

MS, 18

 

de NOVEMBRO

 

de 2022.

 

 

 

 

____________________________       

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO

 

 

 

 

 

 

_______________________________________

 

MUNICIPIO DE DOURADINA

 

CNPJ: 15.479.751/0001-00

 

Proprietário:

 



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul  
    

   

Criado pela Lei n°530 de 05 de março de 2021
Edição: n°412Quinta-feira 08 de dezembro de 2022

 Pag. 30/37 
 

 

 
 

 

 

 
 

 
 
 
 

 

  

  

 

 

 
  

  

 

                                             
 

 
SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

MEMORIAL DE LOTES
 

 Memorial de divisas e confrontações do Loteamento Urbano “JOSÉ FÉLIX

 
DE SOUZA”, Zona 

Urbana de Douradina -

 

MS, dentro dos seguintes limites e confrontações como segue:

  

 

 
Proprietário:

 

Município de Douradina –

 

MS.
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LOTE 01:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros  e cinquenta 

e cinco decímetros quadrados).

 

  

Limites e Confrontações:

 

Norte:

 

22,50 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 22,50

 

metros com o Lote 02;

 

Leste: 9,98

 

metros com o Lote 06;

  

Oeste: 9,98 metros com a Rua Projetada 07.

 

 

LOTE 02:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros  e cinquenta 

e cinco decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50 metros

 

com o Lote 01;

 

Sul: 22,50 metros

 

com o Lote 03;

 

Leste: 9,98

 

metros com o Lote 07;

  

Oeste: 9,98 metros com a Rua Projetada 07.

 

  

LOTE 03:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros  e cinquenta 

e cinco decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50 metros com

 

o Lote 02;

 

Sul: 22,50 metros com o

 

Lote 04;

 

Leste: 9,98 metros com o Lote 08;

  

Oeste: 9,98 metros com a Rua Projetada 07.

 

 

LOTE 04:

 

Formato regular e área de 224,77

 

m²

 

(Duzentos e vinte e quatro metros

 

e setenta e 

sete

 

decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50 metros com o Lote

 

03;

 

Sul: 22,50

 

metros com

 

o Lote 05;

 

Leste: 9,99

 

metros com o Lote 09;

  

Oeste: 9,99

 

metros com a Rua Projetada 07.

 

 

LOTE 05:

 

Formato regular e área de 224,77

 

m²

 

(Duzentos e vinte e quatro metros e setenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50

 

metros com o Lote 04;
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

Sul: 22,50
 

metros com parte o
 

Lote
 

07
 

da Quadra 45;
 

Leste: 9,99
 

metros com o Lote 10;
  Oeste: 9,99

 
metros com a Rua Projetada 07.

 

 LOTE 06:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros  e cinquenta 

e cinco decímetros quadrados).

 

 
Limites e Confrontações:

 
Norte: 22,50 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 22,50

 

metros com o Lote 07;

 

Leste: 9,98 metros com a Rua Projetada 08;

 

Oeste: 9,98

 

metros com o Lote 01.

 

 

LOTE

 

07:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros  e cinquenta 

e cinco decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50

 

metros com o Lote 06;

 

Sul: 22,50

 

metros com o Lote 08;

 

Leste: 9,98 metros com a Rua Projetada 08;

  

Oeste: 9,98

 

metros com o Lote 02.

 

 

LOTE 08:

 

Formato regular e área de 224,55 m² (Duzentos e vinte e quatro metros  e cinquenta 

e cinco decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50

 

metros com o Lote 07;

 

Sul: 22,50

 

metros com o Lote 09;

 

Leste: 9,98 metros com a Rua Projetada 08;

  

Oeste: 9,98

 

metros com o Lote 03.

 

 

LOTE 09:

 

Formato regular e área de 224,77

 

m²

 

(Duzentos e vinte e quatro metros e setenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50

 

metros com o Lote 08;

 

Sul: 22,50

 

metros com o Lote 10;

 

Leste: 9,99

 

metros com a Rua Projetada 08;

 

Oeste: 9,99

 

metros com o Lote 04.

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 10:

 

Formato regular e área de 224,77

 

m²

 

(Duzentos e vinte e quatro metros e setenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 22,50

 

metros com o Lote 09;

 

Sul: 22,50

 

metros com parte do Lote 07

 

da Quadra 45;
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

Leste: 9,98 metros com a Rua Projetada 08;
 Oeste: 9,98

 
metros com o Lote 05.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Douradina -

 

MS, 18 de NOVEMBRO

 

de 2022.

 

 

 

 

____________________________       

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO

 

 

 

 

 

 

_______________________________________

 

MUNICIPIO DE DOURADINA

 

CNPJ: 15.479.751/0001-00

 

Proprietário:
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 MEMORIAL DE LOTES
 

 Memorial de divisas e confrontações do Loteamento Urbano “JOSÉ FÉLIX

 

DE SOUZA”, Zona 

Urbana de Douradina -

 

MS, dentro dos seguintes limites e confrontações como segue:

  

 

 
Proprietário:

 

Município de Douradina –

 

MS.
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LOTE 01:

 

Formato regular e área de 163,57

 

m²

 

(Cento e sessenta

 

e três

 

metros cinquenta e 

sete decímetros

 

quadrados).

 

  

Limites e Confrontações:

 

Norte:

 

16,39 com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão Nunes 

Cerqueira;

 

Sul: 16,39

 

metros com o Lote

 

02;

 

Leste: 9,98

 

metros com terras de Anízio Miguel Furtado;

  

Oeste: 9,98 metros com a Rua Projetada 08.

 

 

LOTE 02:

 

Formato regular e área de 163,57

 

m²

 

(Cento e sessenta e três metros cinquenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 16,39

 

metros

 

com o Lote 01;

 

Sul: 16,39

 

metros

 

com o Lote 03;

 

Leste: 9,98 metros com terras de Anízio Miguel Furtado;

 

Oeste: 9,98 metros com a Rua Projetada 08.

 

  

LOTE 03:

 

Formato regular e área de 163,57

 

m²

 

(Cento e sessenta e três metros cinquenta e 

sete decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 16,39

 

metros com

 

o Lote 02;

 

Sul: 16,39

 

metros com o

 

Lote 04;

 

Leste: 9,98 metros com terras de Anízio Miguel Furtado;

 

Oeste: 9,98 metros com a Rua Projetada 08.

 

 

LOTE 04:

 

Formato regular e área de 163,73

 

m²

 

(Cento e sessenta e três metros e setenta e três 

decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 16,39

 

metros com o Lote

 

03;

 

Sul: 16,39

 

metros com

 

o Lote 05;

 

Leste: 9,99 metros com terras de Anízio Miguel Furtado;

 

Oeste: 9,99

 

metros com a Rua

 

Projetada 08.

 

 

LOTE 05:

 

Formato regular e área de 163,73

 

m²

 

(Cento e sessenta e três metros e setenta e três 

decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 16,39

 

metros com o Lote 04;
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SOUZA” MUNICÍPIO DE DOURADINA /MS  

 Sul: 16,39
 

metros com parte o
 

Lote
 

07
 

da Quadra 45;
 Leste: 9,99 metros com terras de Anízio Miguel Furtado;

 Oeste: 9,99

 
metros com a Rua Projetada 08.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Douradina -

 

MS, 18 de NOVEMBRO

 

de 2022.

 

 

 

 

____________________________       

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO

 

 

 

 

 

 

_______________________________________

 

MUNICIPIO DE DOURADINA

 

CNPJ: 15.479.751/0001-00

 

Proprietário:
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SOUZA” MUNICÍPI O DE DOURADINA /MS  

 MEMORIAL DE RUAS
 

 Memorial de divisas e confrontações do Loteamento Urbano “JOSÉ FÉLIX

 
DE SOUZA”, Zona 

Urbana de Douradina -

 

MS, dentro dos seguintes limites e confrontações como segue:

  

 

 
Proprietário:

 

Município de Douradina –

 

MS.

 

 

 

:

 

Formato regular e área de 380,23

 

m²

 

(Trezentos e oitenta

 

metros e vinte e três

 

decímetros

 

quadrados).

 

  

Limites e Confrontações:

 

Norte:

 

12,70

 

metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 12,70

 

metros com parte da Quadra 01;

 

Leste: 29,94

 

metros com parte da

 

Quadra 02;

  

Oeste: 29,94

 

metros com parte da

 

Quadra 01.

 

 

RUA JOÃO S. GONÇALVES:

 

Formato regular e área de 748,80

 

m²

 

(Setecentos e quarenta e 

oito

 

metros

 

e oitenta decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 15,00 metros com parte do Lote 07 da

 

Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 15,00 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45;

 

Leste: 49,92 metros a Quadra 03;

 

Oeste: 49,92 a Quadra 02.

 

 

:

 

Formato regular e área de 631,98

 

m² (Seiscentos e trinta e um metros 

e noventa e oito decímetros quadrados).

  

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 12,66

 

metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 12,66 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45;

 

Leste: 49,92

 

metros com

 

a Quadra 04;

 

Oeste: 49,92

 

metros com a Quadra 03.

 

 

RUA 13 DE MAIO:

 

Formato regular e área de 748,80

 

m²

 

(Setecentos e quarenta e oito metros e 

oitenta decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 15,00 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 15,00 metros com parte do Lote 07

 

da Quadra 45;

 

Leste: 49,92 metros com a Quadra 05;

 

Oeste: 49,92 metros com a Quadra 04.

 

 

RUA PROJETADA 05:

 

Formato regular e

 

área de 

 

m²

 

(Seiscentos e onze

 

metros e 

 

cinquenta

 

e dois

 

decímetros

 

quadrados).
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SOUZA” MUNICÍPI O DE DOURADINA /MS  

 
Limites e Confrontações:

 Norte: 12,25
 

metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 Sul: 12,25

 

metros com parte do Lote 07

 

da Quadra 45;

 Leste: 49,92 metros com a Quadra 06;

 Oeste: 49,92 metros com a Quadra 05.

 

 
RUA ÉLIO JUSTILANGONI:

 

Formato regular e área de 748,80

 

m²

 

(Setecentos e quarenta e oito 

metros e oitenta decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 15,00 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 15,00 metros com parte do Lote 07

 

da Quadra 45;

 

Leste: 49,92 metros com a Quadra 07;

 

Oeste: 49,92 metros com a Quadra 06.

 

 

RUA PROJETADA

 

07:

 

Formato regular e área de 599,04

 

m²

 

(Quinhentos e noventa e nove

 

metros e quatro

 

decímetros

 

quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 12,00 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 12,00

 

metros com parte do Lote 07

 

da Quadra 45;

 

Leste: 49,92 metros com a Quadra 08;

 

Oeste: 49,92 metros com a Quadra 07.

 

 

RUA PROJETADA

 

08:

 

Formato regular e área de 599,04

 

m²

 

(Quinhentos e noventa e nove 

metros e quatro decímetros quadrados).

 

 

Limites e Confrontações:

 

Norte: 12,00 metros com parte do Lote 07 da Quadra 45, atualmente o Loteamento Abrão 

Nunes Cerqueira;

 

Sul: 12,00 metros com parte do Lote 07

 

da Quadra 45;

 

Leste: 49,92

 

metros com a Quadra 09;

  

Oeste: 49,92

 

metros com a Quadra 08.
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SOUZA” MUNICÍPI O DE DOURADINA /MS  

 
 

Douradina -
 

MS, 18
 

de NOVEMBRO
 

de
 

2022.
 

 

 

 ____________________________       

 RESPONSÁVEL TÉCNICO

 

 

 

 

 

 
_______________________________________

 
MUNICIPIO DE DOURADINA

 

CNPJ: 15.479.751/0001-00

 

Proprietário:
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